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ESTADO DE SERGIPE

MUNrciPto DE ttossA
SECRETARIA MUI,IICIP

SENHORA DAS DORES
AL oE ADMTN|STRAÇÃo

CoNTRATO No O84/2021'

O MUnfCÍpfO DE NOSSA SENHORA DAS DORES /SE, por int€rmédio de sua. Prefeitura,

insiriia no CNpl sob o no t3.09q.q+6 IOOOL-74, com sede no Calçadão da Ruê- J^oão dos Reis Lima
'r.iãü,-ã+I.ã"i., 

t'lossa senhôra clas Dores/sE, inscrita no CNPJ sob o no' 13'094'446/000l-74'

doravante denominada COffiúfÀfffe, representada neste ato por seu Prefeito(a), ,o(a) S(a) '

iüüiÀniô ÉiiÉiRA or iar.trrra, portador da cédula de Identidade LLsszTs sPP/SE e

úsãrito no CpF sob o no 882.338.805-82, residente e domiciliado nesta cidade e a e a empresa

SÉnCrr-OC - SERGIpE lOêÃiÃO DE üEÍCULOS LrDA, pessoa 
-jurídica -de Direito Privado,

úr.ritu no cGc/MF sob o no ob.zog.strlooo1-67, com sede e foro na Avenida Mario lorge

üiãiià, )iqã- I corou do neio - nracã;u7se - cEP 4903s-660, doravante denominada

CoNTRATADA, neste ato r"pr".àntud. por'pauto Roberto Da Silva Junior, cPF 455.061.755-

ii, ."t"Uru1n o presente Contrato de Émpreitada por preço Unitário, decorrente do Processo

ftitjtó,i; 
^o. 

o3'l2o2t, mooãtúaae Pregão Presencial. e Ata de Registro de Preços no L4l2o2L,

;r;-;;ri iesido'peta reoeiai-nã 8.6ã6193 de 21 de junho de rss] ggm suas.alterações

iãrt"iüi"t ã uei ôomptemenla,i no t23lioo6, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

LáãáreÀentar No t4i, o"'ói au ugoito u"' 2:ot4, ? demais disposições legais aplicáveis e

ãi""[tii." ár"sente Edital e seugAnéxos e Lei Fedeial no. 1G.192/01 e as Cláusulas e condições

elencadas:

cúusuLA I - DO OBTETO íart. 55. inci§o I. dâ Lei n: 8'666/93)
1.1.opresenteinstrume@deempresaparalocaçãode
iratores'lgrícolas, para uso da Secretaiia de lgricultura de Nossa senhora das Dores,

""iiái-" 
ãspeciticaioes técnicas constantes no Anero r deste Edital.

CONTRATO DE LOCAçÁO QUE ENTRE SI
CELEBRAIII, DE 

"M 
LÀDO, O IIUNICIPIO DE

^tossÁ 
S,ENHORA DAS DORESE,- DO'oítno, 

sERGrLoc - sERcrPE LocaçÃo DE

VEÍCULOS LTDA, FUNDAII,ENTADO NO

PREGÃO PRESENCTAL No O3/2O27 SRP.

Itsm Dsscrição Quaôt MaÍca UN Qtd. Vl. unitátio Vl, Íotal

Locação de Trator Agrícola com no
mínimo 105 hP com 04 cilindros
traçado com implementos de
Aração-arado, disco e grade
niveladora de 28 disco e reboque
de capacidade mínima de 4m3, ano
não inferior a 2013. Manutenção
corretiva e Preventiva e
tratoristâ Por conta da
contratada'
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ND
T

7240

HORA 1000 t42,OO 142.000,00

pârágrafo único - os serviços serão executôdos em estrita obediência ao presente contrato,

deveido ser observados integraimente a Ata de Registro de Preços no O3l2O2t, e seus-anexos e

;-;;"p*i; etãuo.aoa peru éoliiúraDn, de acoido com o art. ss, xI da Lei no 8.666/93,

p"!iãããã tuii ãoc.',mentos u iu^i prrtu integrante do presente instrumento para todos os fins de

dlreito,



(§u,
-!lESTADO DE SERGIPE

MUNIC|PIO DE NOSSA SENHORA OAS DORES

MUNICIPAL DE ADM INISTRAçÂOSECRETARIA

c (art. 5 ln tso da Lêi no
c USU GUN A DO REGI ED

*f%'ffi,ro, objeto deste contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Reqime de Empreitada

3.1. Pela Perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, Pagará a

CONTRATADA, o valor g lobal de R$ 142'OOO ,OO (cênto e quarenta e dols mil reais).

§10 - O pagamento sera efetuado de acordo com a locação apresenta da pela Contratada, aPós

superv isão da fiscali zação do MunicíPio, medlante entreg a, no prazo de até 30 (trlnta) dlas da

apre sentação, no Protocolo do órgão interessado, da documentação hábi là quitação:

I-N
II

ota fiscal e Ordem de Serviço;
comprovaçã o de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das

certidões de Regu laridade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas.

§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e Preços unitários em Reais

(R$) , obedecidas às Pa rcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusão dos serviços;

§30 As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Mu nicípio, para análise e aProvação e

poste rior encaminhamento ao Munlcípio pa ra pagamento da execução dos serviços, que disPorá

de até 30 (trinta) dias para efetivação do Pagamento;

§4o - ocorrendo a não aceitação Pela fisca lização do Municip iopara os serviços faturados, será

de imediato com unicado à firma contratad a para retificação e apresentação de nova fatura,

escoimada das causas de seu indeferimento;

§5o - o não pagamento d-. taü;';; ;;zó'estipulado nos §§ 10 e 30 acarretará indenização por

inadimptência peta vanaçao áã'ilui;é.'.iit-íãata.Rnal díperíodo de adimplemento de cada

oarcela até a data do eretivo"iaüàm1;;, ;31'q91ry5e que venha a ser fixado pelo Governo

Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei no E'o6o/er;

§60 - os preços contrat.aâ;';;;à" ""iÃii"'u-sileira' 
serão irreaiustáveis pelo

iãrlraã aá rã taozel mesãs, lont"do" desde a assinatura do Gontrato;

§7o - os pagamentos poo".uo,"t sustados pelo Município' nos seguintes casos:

r - o Não cumprimento 
";-r'ãorüã'ãà"-r- 

ãã-cá"tiãtãaá pata Éo. terceiro que possam' de

ãualquer forma, prejudicar o Município;

II - Inadimplência de obrigaçõ; da Contratada para com o Município por conta do Contrato;

ur - Não cumprimento oo oillp=o"ü'à"r i"lirúãi r"r*cidas pelo Município e nos demais Anexos

deste Edital;

1i; :'fT::J,.lT:#'j":;f ies ao n"grr..:lto do 
J9MS 

do Estado de sersrpe, aquere 'r,e

;articiDar de ticitação n"ra" irtJãoã qrããJqrtri|. ,"r"uioriut àe outras unidades da federação,

recolherá o imposto .o|.|.".po'niãnü ã ãirã*iã 
"nt|." 

a alíquota interna e a interestadual'

4.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a

assinatura, Podendo ser Prorrogado, por iguais e sucessivos Período

(sessenta) meses, conforme o d isposto no art. 57, da Lei n.o 8.6

Dartir da data de sua
!, até o limite de 60

66/93, com alterações

oosteriores.
4.2. o contrato poderá ser prorrogado ate o limite de 60 (sessenta) meses' -caso 

sejam

preenchidos os requisitos uOuilo" 
"ÃJá"i"ãó, 

a" for." simultâàea, e autorizado formalmente

oela autoridade comPetente:
ãlà]. õ""ãã "i 

serviços forem prestados regularmente-;

+.ã.i. n- nJãr'ttração ainda ienha lnteresse Àa realização dos serviços;

4.2.3. Ovalor do contrato p"ii-r"""i.-ã."nomicamente vantajoso para Administraçao;

4.2.4. Olicitante vencedo, aonàoraããrp.essamente.com a ororrogação;

4.2.5. A prorrogação 0"p""à"iiã'''""rização de pesquisa ãe- mercado que demonstre a

vantajosidade, para a Adminisiããao, autãonaições e dos preços contratados'

2

por Preço unltário.



MUNICÍPIO DE NOSSA
SECRETARIA MUNICIP

SENHORA DAS DORES
AL DE ADMINISTRAÇAO

RECURSO
FONTE

oRCAMENTÁRIA
UNIDADE

1001000033903900

20.122.1016.6352 - Manutenção da30056 - Sec. de

Agricultur4
Abastecimento, Irri gação

Desenvolvimento RuralE

6,1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato' compromete-se a:

. Manter, durante toda " .;;";;il 
ãã- contrato, as. exiqências de habilitação ou condiÇões

determinadas no procedimenà oã fititãçao que deu origem-ao presente Termo'-sob pena de sua

rescisão e aplicação aa, p"nuijul", oríárevistas, exeiutando os serviços de forma direta e só

podendo reatizar subcont-t"#; i,;;;l"tJ;;ir.r-|j.i, Àediante prévia e expressa autorização da

:fi:..1,:?:::, os recursos necessários para se obter um€ perfeita execução, de forma prena e

.áirliJioiál .L, ônus adicionãii á" quutq'"t natureza o Município;

.Responsabitizar-se por r"d";';;;;;;;:;;, obrigações e-irioutos decorrentes da execução do

contrato, inclusive ,, o" iui-"ãiã" t|.ioãrnittã' devendo' quando solicitado' fornecer ao

ããiiii"iãíl," ãr";piárunt" de quitação com os órsãos competentes;

. Responsabilizar-se por u"""ilàlr'*riãs, muniãipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

3"J":iil:sff',1":#fiff'.ti"",3:Í,"J"Iã-!%',"111"T:.ao Município ou.a terceiros decorrentes de

sua culoa ou doto na "r".rçií0" 
t"^,iãtã n'iã àxauinoo áú reduzindo essa responsabilidade a

É;;li;çã; ó, o acompanhamento pela contratante; 
.

. Responsabilizar-se pela ;i:"9ãã.'U-À'llÉ!,-.i::::ts ou quaisquer outros rermos de

nrlo,iruçao que se façam necessários à execução do contrato;

;;;;ü;;-fiá."nte o objeto contratado e o prazo estipulado:

. Não reatizar associação .o}:';Hr;fil ;;;il;r- tá.sferéncia total ou parcial, bem como a

;#;,';;à;;, I Ãiãiíd,ça",'"Ã- ['e'i9 a expresqa a nuêlcia do contrata nte'

;.il ütr;ú"te, durante a vigência deste contra-to' 
-compromete-se 

a:

] ir"trrt o pagamento nas condições e preço pactuaoos;

. proporcionar à coNTRATÁ;Ã'ioã.r' ur' condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes oo pãàniã Cãntiato' conioante estabelece a Lei no 8'666/93;

. Designar um representana""p*" "a"rp"nhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato, que

deverá anotar em registro prdprio, todut as ocorrências veriflcadas;

. comunicar à CoNTRATADA toda e qualquer oco.rêncià relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando no' táàot-ãJ" ãxüém 
'provioências preventivas e corretivas'

s L P L D
U

8.666/93)

7.L. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato' o MUNICÍPIo poderá' garantida

piàriu oàr.tul upri"ui a Coivrna IADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista neste Contrato;

D

9.666/93) -^-,,r|.-á|.âê .tacfê aôntrãtr
5.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correíao

por conta da Dotação Orçamentária abaixo especltlcaoa:

cr-assrrrclçÃo
ECONÔMICA

Secretaria Municipal de Agicultur4
Abastecimento, Irrigação e

Desenvolvimento Rural

ESTADO DE SERGIPE
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==ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

7 .L.1.

III - suspensão temporária de participar em licitação do ,t UNICíPIO pelo prazo de

até 5 (cinco) anos.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto pérdurarem os motivos determinantes da punição ou até. que seja

promovida a reabilitação perante a próprla autoridade que 
941-c.1u- 

a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarclr o MUNICIPIO pelos prejuizos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a 99NTRATADA descumprir
qualquer obrigação, e será expedida pelo Gestor e Fiscal deste contrato quando se

tratai de entiegã cie bens, caso seja identificado atraso inferior a 5 (cinco) dias no

cumprimento dãs metas em relação ão Cronograma Físlco - Financeiro, não justificado

pela CONTRATADA.

IIULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADL pelo Gestor e

Fiscal deste Contrãto, por atraso injustificado no fornecimento dos bens, sendo esta

parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:

7,!,2,f . Nos casos de atrasos:

a) 0,330ó (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos bens

ãú:ãtíaàtt" Cóntrato, calculado so'bre o valor correspondente à parte inadlmplente,

até o limite de 9,9o/o (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta)

dias de atraso;

b)0,66 o/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos

Uéné oOjeto deste Contrato, calculado, àesde o prlmelro dia de atraso, sobre o valor

corãsoõnoente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do

I,IUNI'CÍPIO, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) 2olo (dois por cento) a 5olo (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por

àáou-1nàri1n"'nto do prâzo de eàtrega-dos bens objeto deste Contrato, nos casos de

recusa ou inexecução:

d) 15o/o (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto do contrato'

calculado sobre a parte inadimplente;

e)20olo(vinteporcento)sobreovalortotalcontratado,pelalnexecução.total.ou
Jáããpiiré"tó de quatquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega do objeto

contratado.

A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo
go, ãa l_ei no 8.666/93 e seri executada após regular processo administrativo,

óréreciao à CqNTRATADA a oportunidade do contradltórlo e ampla defesa, no prazo

â i-("";", días úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do

parágràfo 30do artigo 86 da Lei no 8.566/93, observada a seguinte ordem:

a)Mediantedescontonovalordagarantiadepositadadorespectivocontrato;

b) Medlante desconto no valor das parcelas devldas à CONTRAÍADA; e

c) Mediante procedimento admlnistrativo ou judlcial de execução'

4

7 .r.2

7.L.2.2.



ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE NOSSA
SECRETARIA MUNICIP

NHORA OAS DORES
DE ADMINISTRAçÃO

SE
AL

7 .L.2.3.

7.L.2.4.

7.t.2,5.

7.r.2.6.

7 .t.2.7 .

7.1.2.8.

7 .1.3.

7 .L.3.L.

Se a multa apllcada for superior ao valor da garantia prestada' alem da- perda gesta'

ã;ft;;ã à'comaaubÀ ã!rã1rã àir"r"ãçu, devidamente atualizada pelo Indice

Geral de Preços de mercaoJl lceu ou 9-ôy1y1:1tel 
que será descontada. dos

Daoamentos eventualmente à-eviOos pelo MUNICÍPIO ou cobrados judicialmente' O

#""il:;;;; ;r.,,"ii;;;';-|;;i" J" Ã'rt;, '"à tontado em dias consecutivos' a partir do

dia seguinte ao do vencimenüoà óiã." de entrega, se dia de expediente normal no

úÚnróÍpro, ou no primeiro dia de expediente seguinte'

Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

a) o atraso na execução do objeto da licitação não superior a 5 (cinco) dias; e

b)A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de

cobrança.

A multa poderá ser aplicada cumulatlvamente com outras sanções, segundo a

natureza e a gravidad"'-ã. 
--i.f ti cometida, observados os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade'

Persistindooatrasopormaisde30(trinta)dias,seráabertoProcessoAdministrativo
irãrã êàtiã, 

"]iscal 
deste cãnt'uio àt 9 9!E!y9-* rescisão unilateral do contrato'

exceto se houver Justificado intàiért" do HUúICÍPIO em admitir atraso superior a 30

itriiãlãá1, t;;aãmantioas aJpinãtiáãa"t na rorma das alíneas do subitem 7't'2't'

Na aplicação das multas a que se refeÍe o."caput" deste subitem' o M'INICÍPIO se

i-ii;iiã rpricaçao oe vatdres correspondentes ao percentual máximo de 2oo/o do

saldo do valor contratual.

ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto 1" llilt:
"e". do subitem 7,1.2.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que o

i ri ii ilià'ià.ii à., 
" 

i r Jiài. r. ént" uit" ão'itruto, i n d ependente m e nte d a a pl icação

ãui ou[.. penalidades previstas no item 10'1, desta Cláusula'

suspENsÃo TEMPoRÁRIA: É a sanção pecuniária que será imposta 
.à

CONTRAÍAD| pela sJ.tàt"'la 
-Nuniclpat ae Planejamento' qu9 impede

i;;;;;.;"te à contratada de participar de licitações e de contratar com o

MUNICTPIO, " ,rrp"no"-o i"óittlo no cadastro Municipal de Fornecedores e

i,iãiiãããt"t áe serviços de acordo com os prazos a seguir:

a) Por até 2 (dols) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de

;,1;;õ";à nâó .ér"'oã|.- o contrato, não mantiver a proposta' ensejar o

retardamento nu 
"ru.rç"o'Jo 

sã, àuj"to, ialhar ou fra_udar na execução do contrato,

lüãi"ãá ã. .u.o de peida dos requisitos de manutenção da habilitaÇão.

b) Por até 5 (cinco) .not,-àrunãó a CCINTRAÍADÀ'- receber qualquer das multas

previstas neste subitem e'nào efetuar o respectivo pagamento ou comportar-se de

modo inidôneo,

A penalidade de suspensão será publicad-a no DrÁRro oFrcIAL Do ItluNIcÍPIo -
DoM e QuADRo DE Avr;oê;áoiilis na sede do MUNrciPro'

DECLARAçÃoDEINIDoNEIDADE:Adeclaraçãodeinidoneidadeseráaplicada
somente pelo prefeito Mr;;-ú;;- vistà dos motivos informados na instrução

5

7.r.4.

processual.

D
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será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90,
92, 93, 94,95 e 97 da Lei no 8.666/93.

Disposições Gerais sobre as Sanções Administrativas

As sanções previstas no subitem 17.1 poderão também ser aplicadas a CoNTRATADA
que em razão deste Contrato:

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
flscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em
virtude de atos ilícitos praticados.

A penalidade de declaração de inidoneidade será publicada no DIÁRIo oFICIAL DO
iúnrêipio --ooú " ôulono DE Avrsos E EDrrars, na sede do MUNrcÍPro,
e comunicada ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do
Governo Federal.

As sanções prevlstas nos incisos I, III e IV do item 7.1, desta Cláusula, poderão ser
aplicadãs juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da

Interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dlas úteis.

Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRAÍADA enquanto esta deixar de recolher
qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

8.'1.'1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e pÍazos;

cúusuLA orTAvA - DA RESCTSÃO (aÉ. 55. inciso wrr, da Lei no a.666/93)
@totalouparcialdestecontratoensejasuarescisão,alémda

aplicação das sançóes previstas, depois de notificada a CONTRATADA, para apresentar
dêfesá prévia no prazo de S (cinco) dias, desde que sua manifestação não seja acatada
pelo MUNICÍPlO, desde que ocona qualquer dos seguintes motivos:

7.L.4.L.

7.2.

t7.2.L,

7.2.2.

7.3.

7,4.

8.1.2

8.1.3.

8.1.4

8.1.5.

8.1.6

8.'t.7.

Cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especifica$es e pr.vos;

Lentidão no cumprimento do contrato, levando ao MUNICíPIO a presumir a não

conclusáo da entrega dos bens no prazo estipulado;

Atraso injustiÍicado no início da entrega dos bens;

Paralisaçáo da entrega dos bens sem justa causa e prévia comunicação e autorizaÉo do
MUNICIPIO.,

Subcontratação total ou parcial da execução do contrato; a associação do contratado
com outrem; a cessão ou transÍerência, total ou parcial, do contrato; bem como a fusão,
cisão ou incorporação da pessoa juídica da contratada, que afete a boa execução
contratual.

Desatendimento das determinaçóes regulares do Gestor e Fiscal deste Contrato, bem

como dos seus superiores hierárquicos;

Cometimento reiterado de faltas na execuçáo do contrato
obrigatoriamente , no "livro de ocorrência§i

que serão anotadas,8.1 .8

6
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

8.1.9.

8.1.10.

8.1 .11.

8.1.12

8.1.14.

8. í .15.

8.1.16.

8.1.17

8.1. t8

8.2.

8.2.1

8.2.2.

8.2.3

8.3.

DecretaÉo de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial;

Dissoluçáo da sociedade;

Alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da COÂI7MIÁDA' que

prejudique a execução do contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal e exaradas no processo

administrativo a que se refere este Contrato;

Supressão, por parte do MUN|CIPIO, dos serviços acanetando modifcaçáo do valor

inióial reajustado do contrato além do limite de 25% (vinte e cinco por cento);

Suspensão da execução deste Contrato, por ordem escrita do MUN|CIPIO, por pr.vo

supeÍior a 120 (cênto e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públicâ' grave

perturbação da ordem intema ou gueÍra, ou ainda por repetidas suspensÕes que

iotalizem o mesmo prazo, independerúemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

_outras
previstas, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão ao

cumprimento daé obrigações assumidas até que seja normalizada a situaÉo;

Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo MUNICIPIO,

deconentes de serviços verificados, classificados ou conÍeridos, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbaÉo da ordem ou gueÍTa, assegurado- a

CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes

até que seja normalizada a situação;

Não liberaçáo, por parte do MlJNtClPtO, de área, local ou objeto para a entrega dos

bens, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
no projeto;

Oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

entrega dos bens objeto deste Contrato.

Descumprimento das condições dispostas na Declaraçáo de lnexistência de Empregados

Menores;

Este Contrato poderá ser rescindido na ocorrência de quaisquer dos seguintes motivos:

Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍP|O, nos casos enumerados nos itens

11.1.1 a '11.1.13, desta Cláusula;

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, da licitação que deu

origém a este Contrato, desde que haja conveniência para o MUNICIPIO'

Judicial, nos termos da legislação;

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

1

8.'1.13.
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8.4

8.5.

8.6.1.

8.6.3.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de rêlatório fundamentado da
Secretaria Municipal dê TransporteíSecretaria Municipal de Planejamento e autorizaÉo
escrita do Prefeito.

No caso de haver rescisão pelos motivos expressos nos itens 11.1.12 ao 11.'1.17, desta
Cláusula, a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

Pagamentos devidos pela execuÉo do contrato até a data da rescisão.

A rescisáo contratual motivada por qualquer das condições definidas do item í1.í.1 a

11.1.11 e í',l.1.17 desta Cláusula, acarreta as seguintes consequências para a

CONTRATADA, sem prejuÍzo das sançóes previstas na Cláusula Décima - Das Sanções
Administrativas:

Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio do Prefeito;

Ocupação e utilizaçáo do local, pelo MUNIC1PIO, das instalaçôes, equipamentos e
material empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarcidos posteriormente mediante avaliação;

Execução da garantia contratual, para ressarcimenlo do MaJNtCÍPtO e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos;

Retençâo dos crédito-s decorrentes da execução deste Contrato, até o limite dos prejuízos
causados ao MUNICIPIO.

8.6.4.

8.7 . Na hipótese de ocorrência do que expressa o item 1 1.6.2, desta Cláusula, o ato de
ocupação será precedido de autorização expressa do Prefeito.

cúusuLA NoNA - pos prRErros po CoNTRATANTE No cAso DE REscrsÃo íArt. 55,
inciso IX. da Lei no 8.666/93)
9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da
Lei no 8.666/93.

cúusura oÉcrma - ol leerslacÃo lplrcÁvel À execucÃo oo cotruro e os
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso xII. da Lei no 8.666/93),
10.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços no t4l212! que, simultaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
Iu - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

8

8.5.1.

8.6.

8.6.2.

W,
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cúusut-l oÉcrirl pnrlrelnl - Pls Alrrnacõ=rs.tlrt. es. Lei n: g'oee,{gEr'.
ncia de quaisquer fatos estipulados no artigo

65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados'
gfr - í iont,.utaOã Rta obrigáda a aceitar, .nas _mesmas condições contratuais, os_ a^créscimos e

ãúressõ"s que se fizerem áecessários, até o limite legal previsto no art. 65, § 10 da Lei no

8,666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato'

ór;:1é"hr; aciéscimo ou iupressão poderá exceder o llmite estabelecido nesta condição,

íatuo ar supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art' 65,

§2o, II da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOUPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO íAÉ' 67'
Lêi no 8.666/93'1.
Íil Nã f-ra d"nue dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, fica designado o servidor Reginaldo

àe lesus Feitosa, iotado na Secrãtaria de Transportes deste Município, para acompanhar e

fiscalizar execucão do Dresente Contrato.

s-õ - Ã ri..ilúãçao .árpete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuÇão do

contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada'
|l;:í"ção aâ fiscalização não exonera a Contratada de sua s responsabllidades contratuais.

iã" - Coírerão por contã da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,

ãisim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsa bilidade

as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência social, de seguros com referência ao

pessoal- empregado, coÀtratado ou que prestar qualquer serviço na execução da locação ou

fiscalização dos serviços decorrentes deste contrato.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS (Art. 73, Lei no

8.666/93)
I:r-::. o ou:*o deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto aft.73,ll, a e b

da Lei no 8.666/93.

cúusuLA pÉcrMA ouARTA - DAs DrsPoqrcõEq GERATS E FrNArs
@Municípiopoderádesignar,poratodaDiretoriaaquese
vincula este Contráto, um Técnico como seu representante, com a competência, de Gestor de

Cànúto do Municípió, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados'
l+.i- euanOo as ãecisõei e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

ã".ignà;ao deverá o Gestor de c'ontrato do Município solicitar aos seus superiores hierárquicos,

em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
14.3. Durante a execução deste contrato, o Município poderá exigir da contratada seguro para

garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,

ãonforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato'

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REA,USTE
is.i. -Oi 

ú"çot fixadós não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze)

meses;
15.2, óecorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste será aplicado com base no

índice Nacional de preços ao Consumidor liNeç;, acumulado dos últimos 12 meses, divulgado

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
ii.s. Curo a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será

adotado o que for definido pelo Governo Federal.



G
-ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE NOSSA
SECRETARIA MUNICIP

SENHORA DAS DORES
AL DE ADMINISTRAçÂO

cúusulA pÉcrÍ,la SE)(TA - Do FoRo
ffida Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de

sergipe, como único "o.p"tÃi" 
pu.ã ãinti' " 

questões que porventura surgirem.na execução

do presente contrato, "o, 
."niÃáu expressa de gualquer outro, por mais privileglado que seja'

E,porestaremassim,justasecontratadas,aspartesassinamesteinstrumento,napresençade
ói'1Ouas1 testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais'

Nossa Senhora das Dores /Se, 24 de setembro de 2O2]-

N, fuk
M N ODEN SENHORA DAS DORES

LUIZ MA REIRA DE SANTANA
do MunicípioG

Ícutos lroaSERGILOC - SER

Llz

CN P]: .2 9.341/OOO1-67
Contratada

Paulo Roberto Da Silva Junior
Representante legal

E

TESTEMUNHAS:
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Contratante


